
PREFEITURA MUN ICIPAL DE CAMBUQUIRA
Estado de Minas Gerais

PARtrCEIT

Assunto: Impugnação ao Edital

Referência: Processo no 016/2026 - Pregão EIetrônico n" 004/2026

I - RELATÓRIO

Trata-se de impugnação apresentada pela empresa Realiza Indústria de

Torrefação e Comércio de Café Ltda., em face do edital do Pregão Eletrônico n"

00412026, que tem por objeto a aquisição de café torrado e moído e açÍrcar cristal para

atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Governo e Planejamento.

A insurgência dirige-se à exigência constante do Termo de Referência que

estabelece, para o item "cafe torrado e moído", a apresentação de produto com selo de

pureza ABIC, sob o argumento de que tal requisito restringe indevidamente a

competitividade do certame.

E o relatório

II _ FUNDAMENTAÇÃO

A Lei n" 14.13312021 estabelece que os processos licitatórios devem observar,

entre outros, os princípios da isonomia, competitividade, legalidade e seleção da

proposta mais vantajosa, vedadas exigências desnecessárias ou restritivas ao caráter

competitivo.

Embora a Administração possa estabelecer requisitos de qualidade para o objeto

a ser contratado, tais exigências devem admitir meios equivalentes de comprovação,

especialmente quando envolvam certiÍicações emitidas por entidades privadas.

O Tribunal de Contas da União possui entendimento consolidado acerca da

matéria, conforme precedentes abaixo.
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TCU - Acórdão n" 446/2014 - Plenário, Rel. Min. José Jorge, sessão de

26.02.2014

"Em procedimento licitatório para aquisição de café, a exigência tão somente

de certificado de pureza da Associaçâo Brasileira da Indústria de Café

(ABIC) fere o princípio da igualdade entre os participantes, pois a

comprovâção das características mínimas de qualidade do produto pode ser

feita também por meio de laudos emitidos por laboratórios credenciados pela

Rede Brasileira de Laboratórios Analíticos de Saúde (REBLAS/ANVISA).

(...) 4. ... a exigência tão somente de cenificado de pureza da Associação

Brasileira da Indústria de Café (ABIC), até então predominante nos

procedimentos licitatórios para aquisiçâo de café na Administração Pública,

feria o princípio da igualdade entre os participantes, tendo em vista que

apenas as empresas associadas àquela entidade possuíam a mencionada

certificação. O TCU reconheceu então que a comprovação das características

minimas de qualidade do produto café poderia ser feita tambem por meio de

laudos emitidos por Iaboratórios credenciados pela Rede Brasileira de

Laboratórios Analíticos de Saúde (REBLAS/ANVISA)."

TCU - Acórdâo n" 1985/2010 - Plenário, Rel. Min. José Múcio

Monteiro, sessão de I1.08.2010

"E irregular a exigência, em contratações para aquisição de café, de

certificado de autoÍização ao uso de selo de pureza da Associação Brasileira

da Indústria do Café (ABIC).

(...) 5. Reconheço a boa intenção dos responsáveis em realizar uma compra

adequada resguardando o erário. Todavia, ressalto que a irregularidade nâo

está na busca de condições mínimas para o objeto a ser fornecido, ação

sempre desejável. O que aÍionta a lei é a exigência exorbitante de

apresentação do selo da ABIC, quando existem laboratórios credenciados

pela Rede Brasileira de Laboratórios Analiticos de Saúde (habilitados pela

Vigilância Sanitária) para atestar a qualidade do produto em questão. Destaco

também que a conveniência e a oportunidade, cujo exame é de exclusividade

do administrador público, por certo, encontram limites no regramento legal

em vigor."

TCU - Acórdão n' 1354/2010 - l" Câmara, TC-022.,130/2009-l, Rel.

Min. Valmir Campelo, sessão de ló.03.2010
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"Em que pese o elevado conceito de qualidade do selo da ABIC, merecedor

dos créditos a ele rotineiramente destinados, há que se levar em conta tmtar-

se de instituição privada, de associação espontânea em que, obedecido o

disposto no inciso XX do art. 5" da Constituição brasileira, os

fabricantes/tonefadores não se encontram obrigados a se associarem. Neste

sentido, exigir seu certificado de qualificaçâo resulta impor restrições ao

processo licitatório, que não se coadunam aos principios a que se refere o

caput do art.37 da Cafia Magna e às disposições da Lei de Licitações,

mencionadas na instrução."

A jurisprudência evidencia que a exigência exclusiva de ceÍificação ABIC

configura restrição indevida à competitividade, quando existirem outros meios idôneos

de comprovação da qualidade do produto, como laudos laboratoriais emitidos por

entidades credenciadas por órgãos oficiais.

No caso concreto, a exigência prevista no Termo de Referência vincula a

comprovação da qualidade do café a certificação específica de entidade privada, o que

pode limitar a participação de fomecedores aptos a atender o objeto licitado,

contrariando os princípios que regem as contratações púbticas.

III - CONCLUSÃO

Diante do exposto, opina-se pelo PROVIMENTO da impugnaçâo, para que

seja promovida a retificação do Termo de Referência, de modo a excluir a exigência

exclusiva do selo ABIC ou admitir expressamente nreios equivalentes de comprovação

da qualidade do produto.

Caso acolhida a impugnação pela autoridade competente, deverá ser promovida

a republicação do edital, com a reabeúura dos prazos do certame, nos terrnos da

legislação aplicável.

E o parecer. S.M.J

Cambuquira - MG, em I 1 de Í'evereiro de 2026.

vi n i"ií.\&áb o ri* fu'b,,,-u.u".
Assuntos Jurídicos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBUQUIRA
Estado de Minas Gerais

PROCESSO No 0í6/2026

pRecÃo euetnôrutco No 004/2026

A PreÍeitura Municipal de Cambuquira, através de seu pregoeiro nomeado pela

Decreto Municipal no 293412026, vem através deste, comunicar retificação ao edital

supracitado.

OBJETO: Aquisição de materiais de consumo são eles café torrado e moído

tradicional e açúcar cristal afim de atender as necessidades da Secretaria de

GoveÍno e Planejamento do Município de Cambuquira, com inscrição em Ata de

Rêgistro de Preços.

Encontra-sê em anêxo documento oriundo da Secretaria Municipal de Governo e

Planejamento que versa sobre retificação ao editel supracitâdo.

Nova para recebimento das propostas: Até dia 2710212026 às 08:59h

Nova data para disputa: Dia 2710212O26 às 09h

Procede-se a devida RETIFIcAÇÃO E PUBLIcA-SE

Permanecem inalteradas as demais cláusulas editalícias.

Cambuquira, 1 1 de Íevereiro de 2026.

Borges da Silva
Pregoeiro/Agente de Contratação
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Dara:1110212026

Dc: Secretaria dc Governo e Planelamento
P:rra: Setor dc Compras e Licitação
Àssunto: Solicitação de Retificação de Descrição de ltem - Processo de Aquisição de
CaÍé

Senlior(a) I{esponsável.

Venho por mcio deste solicitar a retificaçiio da tlcscrição tlo ltem I - Café torratlo
c moído constante no procssso cle oon.rpras/licitação ern andamcnto, tendo cm vista a
treccssidade de atletluação técnica da espcciÍicação do produto.

Atualnrentc. o Itcm l encontra-se clcscrito cla seguintc lbuna:

"CaÍé torlado e moído tradicional. predominância arábica. rnoagen.r Ílna. intensidade
8, livre de impurezas (cascas e paus), com sekr de purez:r AllIC. O produto deverá
apresentar rotulagcm de acordo com a I{DC n' 3(10/2023 e Itegistro junto ao Ministério
da Agricultula. Embalagem a viicuo de 500 gran.ras. Valitlade mínima de 06 rncscs.
I{el'cr'ência: Pilão. 3 Coraçõcs. similar ou superior.''

Solicita-sc a retirada da cxigência "com selo dc purezl AllIC". nrantcndo-se as

denrais espccilicações tócnicas. de Íirrma a amplial a competitividadc do certame c evitar
reslrição intlevitla dc participaçi«r ds lbflreccdorcs.

Assinr. a nova lcdação suscti.la para o Itern I é

"Calé tonado e moído tradicional. prcdonlinância arábica. moagern fina. intensidade
8, livre de iurpurezas (cascas e paus). O produlo deverá apresentar rotulagent de aconlo
conr a IID(' r-r" f6(112023 e ltegistro junto ao Ministério tla Agricultura. Embalagenr a

vácuo de 500 granras. Validadc minima de 06 meses. I{elcrência: Pilão, 3 Corações,
similar ou supcrior."

Diante do exposto, solicilíunos as providôncias cabivcis para a retiÍicação do reÍêrido
itcm no proccsso licitatório.

Alcnciosamcnte.

ago e Assis

CAMBUQUIRA

Sccrctário tlc Governo c I)lane'jarucrrto
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